
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autorização constante no Decreto 
n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a convocação sub judice da 
candidata abaixo relacionada para envio da documentação comprobatória de títulos, do Concurso Público de Provas e 
Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, tendo 
em vista a decisão provisória em liminar proferida nos autos de nº. 0825482-64.2024.8.12.0001, conforme segue: 

 
1. Fica CONVOCADO, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, a candidata abaixo relacionada, a participar da 
Prova de Títulos. 

 

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Nome Inscrição Nota Prova Objetiva Nota Redação 

Stielic Leao Prestes Nobre 2660001290 40,00 84,00 

 
2. Os candidatos convocados e interessados em participarem da Prova de Títulos deverão: 
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 10h00min do dia 09/07/2025 até às 22h00min do dia 17/07/2025, 
horário de Mato Grosso do Sul, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br; 
b) recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com antecedência de até 30 
(trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total cadastramento dos documentos desejados; 
c) após completado o preenchimento, gravar o cadastro dos títulos, e enviar os documentos comprobatórios conforme instruções: 
c.1) os documentos comprobatórios de Títulos, deverão ser enviados, no período das 10h00min do dia 09/07/2025 até às 
23h59min do dia 17/07/2025, horário de Mato Grosso do Sul, por meio do link Envio dos documentos comprobatórios de 
Títulos, a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.avalia.org.br, em arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, 
com o tamanho máximo total de 20MB. 

I - O(A) candidato(a), ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja protegido por senha, 
sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação. 

 
3. O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos deverá observar todo o disposto no item 14 do Edital 
de Abertura nº 01/2023. 

 
I - Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro de títulos, 
conforme disposto na Tabela 14.1. No caso da existência de dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um 
mesmo candidato, para o mesmo cargo, será considerado o último cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados 
automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas. 

 
4. A decisão que determinou a atribuição de nota de questões anuladas aos candidatos e prosseguimento nas demais fases do 
certame tem caráter provisório e pode ser alterada no decorrer do processo, não gerado direito adquirido, salvo, trânsito em 
julgado da sentença favorável a impetrante nos autos em epígrafe. 

5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Campo Grande/MS, 09 de julho de 2025. 
 
 
 

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T Í T U L O S  P A R A  C A R G O S  E F E T I V O S  D E 

P R O F E S S O R  P A R A A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E  E D U C A Ç Ã O  D E  C A M P O 

G R A N D E  –  S E M E D / 2 0 2 3 

E D I T A L  N º  1 4 9 / 2 0 2 3  
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